
 

Prefeitura Municipal de Funilândia/MG – Processo Seletivo Público – Edital nº 002/2022 

 

 

Divulgação da listagem complementar de participante não homologado deferido em 09 de janeiro de 2023: 

 

Não houve  

 

 

Atenção participante: 

01) Favor comparecer portando documento oficial. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, Forças 

Armadas, Polícia Federal, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

exercício profissional (ordens, conselhos, etc, identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenha validade como documento 

de identidade); Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais do Ministério Público; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público 

que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação com foto, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997. Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos como refugiados, em consonância 

com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997. Carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017. Documento 

Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277 de 5 de fevereiro de 2018. Não serão aceitos documentos digitais. 

Não será permitido o uso de lápis, lapiseira ou borracha. O candidato deverá portar caneta esferográfica transparente azul ou preta 

02) Favor comparecer com antecedência de no mínimo 40 minutos. 

 

IMESO 

https://portal.imeso.com.br/ 


